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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.963/2025 

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS, DE QUE TRATA A LEI ORDINÁRIA DE Nº 2.297/2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA REESTRUTURAÇÃO DO CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES FUNCIONAIS  

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal de Aquidauana/MS autorizado a realizar a reestruturação do cargo de Fiscal de Tributos, cargo de 
provimento efetivo, conforme tabela 2, nível IV da Lei Ordinária de nº 2.297/2013. 

Art. 2.º - A reestruturação disposta nesta Lei tem como objetivo organizar o cargo de Fiscal de Tributos no município de Aquidauana/MS, 
considerada a natureza, a similitude e a complexidade das atribuições e responsabilidades que lhes são inerentes, incentivando a qualificação e a 
eficiência do servidor municipal. 

Art. 3.º - A reestruturação permitirá a evolução funcional do servidor público, lotado no cargo em provimento de Fiscal de Tributos, orientando-o 
para a sua realização profissional fundamentado nas seguintes premissas: 

I - Identidade entre o potencial profissional e o nível de desempenho exigido no exercício das funções; 

II - Competência profissional identificada com a carreira e a realização pessoal; 

III - Compensação salarial justa e compatível com a complexidade do conteúdo do cargo e a capacitação, experiência e especialização requeridas 
para o desempenho da função. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAL 

Art. 4.º - As atribuições conferidas, privativamente, aos Fiscais de Tributos Municipais, integrantes do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Finanças são as seguintes: 

I - Executar tarefas de arrecadação de tributos municipais, quando decorrentes da atividade de fiscalização; 

II - Constituir o crédito tributário relativo aos tributos municipais, decorrente do exercício de quaisquer tarefas de controle ou  fiscalização, 

especialmente as realizadas por meio do exame de livro fiscal ou contábil, qualquer outro livro, documento, mercadorias ou objetos, em poder do 
sujeito passivo ou de terceiros, podendo, para tanto, utilizar-se de qualquer método ou processo de investigação ou auditoria, que vise apurar as 
circunstâncias e condições relacionadas com o fato gerador; 

III - Aplicar as penalidades cabíveis, conforme as infrações apuradas. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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IV - Executar tarefas de fiscalização através de convênios ou Lei que regulamente juntamente com os atos fiscalizatórios do Estado e da União. 

Art. 5.º - O Fiscal de Tributos, respeitadas as atribuições definidas nesta Lei, fica autorizado a: 

 I - Realizar diligência ou verificação junto a contribuinte ou terceiro, bem como junto aos órgãos da Administração Pública, objetivando revisar, 
complementar, suplementar ou corrigir lançamento anteriormente realizado, inclusive para fim de instrução processual;  

II - Manifestar-se em processo administrativo tributário em que seja atuante ou para o qual tenha sido designado;  

III - Exigir a apresentação de livro, documento, programa, arquivo magnético, objetos e outros de interesse da fiscalização, mediante notificação;  

IV - Lacrar móvel, gaveta ou compartimento onde presumivelmente, estejam guardados livro, documento, programa, arquivo ou outros objetos de 

interesse fiscal; 

V - Proceder à representação por crime de sonegação fiscal ou contra a ordem tributária; 

 VI - Representar, ao Secretário Municipal de Finanças, contra expedidor de ordem de serviço, que determine a execução de tarefas d iversas das 

atribuições previstas nesta Lei a integrantes do seu Quadro de Pessoal;  

VII - executar outras atividades que visem ao melhor desempenho das atribuições inerentes à administração tributária;  

VIII - exercer função de confiança ou cargo de provimento em comissão na Administração Pública, quando designado;  

IX - Atuar como perito, assistente ou desempenhar atividade correlata, em apoio ao Poder Judiciário, à Administração Tributária ou à Procuradoria-
Geral do Município, requisitada em execução fiscal ou outra ação que envolva matéria fiscal-tributária, desde que, para isto, designado por ato do 
Secretário Municipal de Finanças, sendo-lhe garantido, nas requisições provenientes de quaisquer órgãos, prazo razoável para o cumprimento da 

tarefa. 

Art. 6.º - A administração fazendária e seus fiscais tributários, nos limites de suas áreas de competência, têm precedência sobre os demais 
setores da Administração Pública, especialmente quanto a exame de livro, documento, programa, arquivo magnético e outros objetos de interesse 

fiscal, quando convergirem ou conflitarem ações ou processos administrativos conjuntos, concomitantes ou concorrentes entre órgãos ou agentes 
do Poder Público. 

Parágrafo único. A precedência de que trata este artigo inclui, também, a prestação de informação pela autoridade competente, acerca de fatos 

ou desdobramentos resultantes de investigações realizadas pelo Poder Público que envolvam assunto de natureza ou interesse tr ibutários. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES 

Art. 7 . º - São deveres dos ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos, além dos estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais: 

I - Desempenhar com zelo e justiça, dentro dos prazos determinados, os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhe forem atribuídos 
pelos superiores hierárquicos; 

II - Zelar pela fiel execução de suas funções e pela correta aplicação da legislação tributária; 

III - observar sigilo funcional quanto a matéria dos procedimentos em que atuar e, especialmente, naqueles que envolva diretamente o 
interesse da Administração Tributária; 

IV- Declarar-se em suspeição quando existir razão de foro íntimo, ético e profissional que o impeça de exercer a atividade que lhe for 
inerente; 

V - Representar ao seu superior hierárquico sobre irregularidades que afetem o bom desempenho de suas atividades funcionais. 

VI – Participar de pesquisas, estudos e análises, com vista ao aperfeiçoamento de seus conhecimentos de legislação e da política tributária; 

VII - Comunicar, imediatamente, o superior hierárquico sobre a ocorrência de indício, ato ou fato, que possa redundar em evasão de tributos; 

VIII - Elaborar representação ao seu superior hierárquico quando tenha conhecimento, em decorrência do exercício da atividade, sobre 

qualquer situa ao que configure, na forma da lei, em crime fiscal.  

Parágrafo único. A declaração de suspeição mencionada no inciso IV desde artigo será encaminhada, com a devida fundamentação e em 
procedimento reservado, para deliberação do chefe imediato e, quando for o caso, de quem o substitua 

CAPÍTULO IV  

DAS VEDAÇÕES 

Art. 8.º - É proibido aos ocupantes dos cargos de Fiscal de Tributos, atuar em processos ou procedimentos administrativos tributários: 

I - Em que seja parte ou tenha qualquer interesse; 

II - Onde seja cônjuge, parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau; 

III - Nas demais situações previstas na legislação tributária e administrativa. 

Art. 9.º -Além das proibições inerentes aos servidores municipais e vedado ao servidor do cargo de Fiscal de Tributos, em efetivo exercício: 

I - Exercer qualquer outra atividade incompatível com o exercício da função; 

II - Exercer assessoria ou consultoria em matéria tributária, contábil e de auditoria em relação ao Município;  

III - Participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comercio ou prestação de 
serviços, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
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§ l.º- Exclui-se das proibições previstas neste artigo as convocações obrigatórias por Lei, a nomeação em cargo comissionado e o exercício de 
cargos eletivos. 

§ 2.º- Não estão incluídas nas vedações quaisquer atividades relativas à instrução, tais como as realizadas sob forma de conferência, palestra ou 
seminário, desde que haja compatibilidade de horário; 

Art. 10 - Os servidores ocupantes de cargo efetivo do cargo de Fiscal de Tributos não podem exercer atribuições diversas das previstas nesta Lei, 
devendo ser exercida com dedicação exclusiva, ressalvadas as exceções constitucionais. 

Art. 11 - É vedada a celebração de convênio ou acordo de qualquer natureza que implique em: 

I - Delegação, direta ou indireta, das atividades previstas nesta Lei a outras instituições públicas ou privadas;  

II - Quebra ou no risco de quebra de sigilo de informações tributárias e fiscais, ressalvados os convênios referidos no art. 37, XXII, da Constituição 
Federal; 

III - Na terceirização das atividades de auditoria e fiscalização previstas nesta Lei Complementar, por serem atividades essencialmente públicas 
privativas dos servidores detentores de cargo da carreira de Fiscal de Tributos. 

CAPÍTULO V 

DA JORNADA DE TRABALHO E DA FREQUÊNCIA 

Art. 12. A jornada de trabalho dos fiscais de tributos é de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1.º - É facultada a elaboração de escalas de serviço de forma a abranger sábado, domingo ou feriado, em horário diurno ou noturno, conforme o 

interesse da Administração Fazendária, não se considerando extraordinário o trabalho realizado em regime de escala.  

§ 2.º - É facultado o cumprimento da jornada de trabalho fora das dependências da Secretaria Municipal de Finanças no interesse do serviço, para 
atividades compatíveis e mensuráveis por indicadores, desde que não haja prejuízo ao funcionamento regular da instituição e ao atendimento ao 

público. 

Art. 13 - A frequência do Fiscal de Tributos é apurada pela apresentação de relatório mensal de atividade. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO  

CAPÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

Art. 14 - O sistema de remuneração do cargo de Fiscal de Tributos é constituído das seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento; 

II - Subsídio; 

III - Vantagens financeiras identificadas como: 

a) indenizações; 

b) adicionais; 

c) gratificações. 

Parágrafo único. Todas as atribuições, requisitos, funções e responsabilidades do cargo de Fiscal de Tributos já previstas em leis municipais 
anteriores permanecem inalteradas, sendo tratado nesta Lei somente a remuneração e os reajustes de vencimentos base.  

Art. 15 - O vencimento e o reajuste de valores do cargo de Fiscal de Tributos, disposto na tabela 2, nível IV da Lei Ordinária de nº 2.297/2013 
passará a ser tratado de forma específica por meio desta Lei Ordinária, conforme o quadro abaixo: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – Fiscal de Tributos (Nível Médio) 

Classe/ 

 Nível  

A B C D E F G H 

IV         

 

Art. 16 - A transformação importará na classificação do servidor no cargo pelo tempo de efetivo exercício na Prefeitura Municipal, dispensada, 
nessa fase, a observância dos limites de distribuição dos cargos por classe salarial determinada nesta Lei Ordinária, observado os seguintes 
parâmetros: 

I - Na classe A, até três anos; 

II - Na classe B, mais de três e até cinco anos; 

III - Na Classe C, mais de cinco e até dez anos; 

IV - Na Classe D, mais de dez e até quinze anos; 
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V - Na Classe E, mais de quinze e até vinte anos; 

VI - Na Classe F, mais de vinte e até vinte e cinco anos; 

VII - Na Classe G, mais de vinte e cinco e até trinta anos; 

VIII – Na Classe H, mais de trinta e até trinta e cinco anos. 

§ 1.º - Na apuração do tempo de serviço serão contados os períodos de trabalho na Prefeitura Municipal como servidor efetivo, comissionado, 
contratado por prazo determinado.  

§ 2.º - A data inicial para apuração do tempo de serviço, para identificação da classe salarial, corresponderá à da entrada em exercício, ascensão, 

transferência ou qualquer outra forma de provimento no cargo ou função exercidos, excluídos os que não forem considerados de efetivo exercício 
e os períodos em que o servidor esteve desligado da Prefeitura Municipal. 

Art. 17 - O servidor que tiver seu cargo transformado perceberá vencimento do novo cargo acrescido das vantagens já existentes e calculadas 

sobre o seu vencimento. 

Art. 18 - Para fins de definição do novo vencimento, somam-se as parcelas percebidas pelos servidores a título de vencimento, subsídios, 
complementação salarial, abono, gratificações, adicionais, vantagens e demais valores instituídos nas parcelas remuneratórias de que trata o 

artigo 4º desta Lei. 

 CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA SALARIAL  

Art. 19 - Os servidores públicos municipais, lotados no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos passarão a receber os seguintes 
vencimentos, de acordo com o nível e a respectiva classe:  

 

 

Cargos de Provimento Efetivo – Fiscal de Tributos (Nível Médio) 

Classe/ 

Nível 

A B C D E F G H 

IV R$ 
2.973,93 

R$ 
3.090,14 

R$ 
3.219,66 

R$ 
3.333,30 

R$ 
3.437,47 

R$ 
3.844,96 

R$ 
4.289,96 

R$ 
4.751,95 

 

§ 1.º - Os reajustes dispostos na tabela do caput deste artigo serão aplicados no mês subsequente ao da vigência desta lei, a todos os servidores 
lotados no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos (Nível Médio) do município de Aquidauana/MS, sem prejuízo das gratificações e 

adicionais já previstas em leis próprias.  

§ 2.º - Eventuais recomposições salariais decorrentes de perda inflacionária serão aplicadas com base na tabela de que trata o caput deste artigo. 

§ 3.º - O reajuste de que trata este artigo abrange tão somente o cargo de Fiscal de Tributos disposto na tabela 2, nível IV da Lei Ordinária de nº 

2.297/2013, não sendo aplicado aos demais cargos, ainda que no mesmo nível e classe. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 20 - Os reajustes de salários e vencimentos de que trata esta Lei, não abrangem as categorias, cujo reajuste e recomposição são fi xadas em 
leis próprias. 

Art. 21 - As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei Ordinária correrão à conta dos recursos orçamentários e créditos 

próprios que forem consignados para as despesas de pessoal da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS.  

Art. 22 - Compete ao Poder Executivo Municipal baixar os atos e editar normas regulamentando disposições complementares para aplicação e 
implementação desta Lei Ordinária. 

Art. 23 - Esta Lei Ordinária entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 29 DE JANEIRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

CATHARINE MARQUES MACEDO 
Procuradora Jurídica do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.º 116/2025  

“Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar de n.º 017/2009 e dá outras providências”.  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1.º - Fica alterado o artigo 242 da Lei Complementar de n.º 017/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação:  
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Art. 242. São aplicáveis as seguintes Alíquotas Correspondentes - ALC: 

I - nas transações e cessões por intermédio do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado; 

b) 3% (três por cento) sobre o valor restante; 

II - 3% (três por cento) nas demais transações; 

Art. 2.º - Fica alterado o artigo 281 da Lei Complementar de n.º 017/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 281. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, incluídos os materiais e as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizados 

na prestação dos serviços, sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas, abrangendo tudo o que for cobrado em virtude da prestação do 
serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de 
outro dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento. 

Parágrafo único. O Poder executivo regulamentará por ato privativo, o procedimento de análise fiscal e apuração do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN nas prestações de serviços de construção civil, hidráulica, elétrica, obras semelhantes e demais serviços de 
engenharia, previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa a esta Lei. 

Art. 3.º - Fica alterado o artigo 285 da Lei Complementar de n.º 017/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação 

Art. 285. Quando os serviços referidos no art. 283 forem prestados sob regime de administração, a base de cálculo ISSQN incluirá, além dos 
honorários do prestador, as despesas gerais de administração, bem como as de mão-de-obra, encargos sociais e reajustamento, ainda que tais 

despesas sejam de responsabilidade de terceiros. 

Art. 4.º - Fica alterado o artigo 295 da Lei Complementar de n.º 017/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 295 - O ISSQN devido pela prestação de serviços dos registradores, escrivães, tabeliães, notários ou similares será calculado com base no 

valor dos serviços prestados relativos aos atos notariais e de registros públicos. 

§ 1º - A base de cálculo compreende os valores dos emolumentos dos atos notariais e dos registros praticados, deduzindo-se os valores 
destinados ao Estado ou outras entidades públicas por força da lei. 

§ 2º - Incluem-se ainda na base de cálculo os valores devidos a título de reprografia, encadernação, digitalização, dentre outros, quando prestados 
conjuntamente com os serviços descritos no caput deste artigo.  

§ 3º - Os tabeliães, escrivães e notários deverão destacar, na respectiva nota de emolumentos dos serviços prestados, o valor relativo ao ISSQN, 

calculado sobre o total dos emolumentos e acrescidos deste. 

§ 4º - O valor do ISSQN será incluído no valor dos emolumentos cobrados do usuário final de modo a compor o custo total dos serviços. 

§ 5º - O ISSQN de que trata o caput deste artigo será apurado e totalizado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao fato gerador do 

imposto, devendo ser repassado à Fazenda do Município até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao fato gerador.  

§ 6º - O município poderá realizar o lançamento do imposto de ofício quando o contribuinte ou responsável deixar de recolher o crédito tributário 
devido, sem prejuízo das multas e demais cominações incidentes.  

Art. 5.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 29 DE JANEIRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

CATHARINE MARQUES MACEDO 
Procuradora Jurídica do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.º 117/2025  

“Institui o Programa Regulariza Aquidauana/MS, para pagamento de débitos tributários e não tributários nas modalidades previs tas, e dá outras 
providências.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

CAPÍTULO I 

Das disposições gerais 

Art. 1º. Fica instituído o REGULARIZA AQUIDAUANA/MS, Programa de Conciliação Fiscal para pagamento de débitos tributários e não tributários 
nas modalidades previstas nesta Lei.  

Art. 2º. O REGULARIZA AQUIDAUANA/MS de que trata esta Lei Complementar tem como objetivo dar oportunidade aos contribuintes a 
regularizarem seus débitos junto ao fisco municipal.   

Art. 3º. Incluem-se no REGULARIZA AQUIDAUANA/MS os créditos de qualquer natureza, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de descumprimento de obrigações principal e/ou acessória, 
constituídos mediante auto de infração, bem como aqueles que tenham sido objeto de parcelamento não cumprido, independentemente da fase de 
cobrança, ocorridos até 31/12/2024.  

Art. 4º. Não podem ser incluídos no REGULARIZA AQUIDAUANA/MS os débitos para com a Fazenda Pública Municipal:  
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I - De natureza contratual;  

II - Referentes as indenizações devidas ao Município de Aquidauana/MS por danos causados ao seu patrimônio.  

Art. 5º. O débito em litígio judicial ou administrativo somente poderá ser objeto do REGULARIZA AQUIDAUANA/MS se o sujeito passivo des istir, 
de forma irretratável, da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar aos termos anteriores 

ou quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam o processo administrativo ou a ação judicial respectiva.  

CAPÍTULO II 

Da adesão ao Programa 

Art. 6º. A adesão ao REGULARIZA AQUIDAUANA/MS será efetuada mediante requerimento escrito e o parcelamento efetivado mediante 
assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, acompanhado do pagamento da primeira parcela ou do débito total.  

Art. 7º. A adesão ao REGULARIZA AQUIDAUANA/MS sujeita o contribuinte à aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei, no 

regulamento e no Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento e o constitui confissão irretratável e irrevogável da dívida, com 
reconhecimento da certeza e liquidez do valor do débito nele descrito, interrompendo o prazo prescricional.  

§ 1º. A adesão ao REGULARIZA AQUIDAUANA/MS opera novação do lançamento anterior à luz do Art. 110 do Código Tributário Nacional c/c  o 

Art. 360, inciso I, do Código Civil Brasileiro.  

§ 2º. A adesão ao REGULARIZA AQUIDAUANA/MS sujeita ainda o contribuinte: 

I – Ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 

II – Ao pagamento regular dos tributos municipais com vencimento posterior à data da adesão. 

Art. 8º. O pedido de parcelamento administrativo deverá ser apresentado junto ao setor de tributos até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo 
este período ser prorrogado por Decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

Do parcelamento e do pagamento 

Art. 9º. Os débitos apurados serão atualizados monetariamente sendo ainda incorporados os acréscimos previstos na legislação vigente, até a 

data da adesão, podendo os mesmos ser liquidados conforme as reduções previstas nesta Lei.   

Art. 10. O parcelamento do débito perante a Fazenda Pública Municipal poderá ser efetuado em até 24 (vinte quatro) parcelas mensais e 
sucessivas. 

§ 1º. Nenhuma parcela poderá ser inferior a 05 (cinco) unidades fiscais do município de Aquidauana/MS para pessoa física e de 10 (dez) unidades 
fiscais do município de Aquidauana/MS para pessoa jurídica. 

§ 2º. Em caso de parcelamento de débitos já ajuizados, a Ação de Execução Fiscal ficará suspensa até o pagamento final do acordo de  

parcelamento. 

Art. 11. O contribuinte poderá efetuar o pagamento do débito nas seguintes condições:  

I – Pagamento à vista (parcela única) com exclusão total da multa por infração, se for o caso, e da multa e juros de mora;  

II – Em até 06 (seis) parcelas mensais sucessivas, com desconto de 90% (noventa por cento) dos juros e multa de mora e da multa por infração, 
se for o caso; 

III – De 07 a 12 (doze parcelas) parcelas mensais sucessivas, com desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros e multa de mora e da multa por 

infração, se for o caso. 

IV – De 13 até 24 (vinte quatro) parcelas mensais sucessivas, com desconto de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa de mora e  da multa 
por infração, se for o caso. 

§ 1º. No caso de débitos ajuizados, desde que já realizada a citação válida, serão devidos ainda os honorários advocatícios no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito atualizado ou o percentual afixado em decisão judicial.  

§ 2°. No caso de acordo celebrado antes da citação válida não são devidos os honorários de qualquer natureza.  

§ 3°. Em caso de descumprimento do acordo que resulte em medida judicial serão sempre devidos os honorários de 10% (dez por cento),  mesmo 
que haja novação em acordo posterior. 

§ 4º. O vencimento das parcelas subsequentes ocorrerá 30 (trinta) dias após o vencimento da parcela anterior.  

§ 5º. Quando o vencimento da parcela coincidir com dia não útil, este será prorrogado ao primeiro dia útil subsequente.  

§ 6°. Serão permitidos qualquer forma de quitação e pagamento previstos na legislação tributária municipal.  

Art. 12. Em caso de parcelamento, as parcelas serão fixadas de acordo com as seguintes regras:  

I – Parcela inicial ou parcela de entrada:  

a) Para os débitos não ajuizados a parcela inicial (entrada) não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito; 

b) Para os débitos ajuizados a parcela inicial (entrada) não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento) do valor atualizado do débito, acrescida 

dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do Art. 11, §§ 1° a 5° da presente lei.   

II – Parcelas intermediárias: resultará da divisão do saldo remanescente ao pagamento da primeira parcela pelo número de parcelas do 
parcelamento. 
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Art. 13. O montante dos descontos de que trata o artigo 11 desta Lei ficará automaticamente quitado, com a consequente remissão da dív ida para 
todos os fins e efeitos de direito. 

Art. 14. O não pagamento das parcelas previstas no Termo de Confissão e Compromisso de Pagamento na data fixada para seu vencimento 
implicará no acréscimo de:  

I - Juros de mora;  

II - Multa moratória; 

III – Correção monetária. 

§ 1º. Os juros de mora de que trata o inciso I serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir do dia imediato ao do 
vencimento da parcela, calculado sobre o valor monetariamente atualizado, contando-se como mês completo qualquer fração dele, seja qual for o 
motivo determinante da falta de recolhimento do tributo.  

§ 2º. A multa de mora de que trata o inciso II, será aplicada em:  

a) 2% (dois por cento), sobre o valor atualizado do crédito de qualquer natureza, em se tratando de recolhimento espontâneo;  

b) 10% (dez por cento), quando se tratar de débito que já tenha sido objeto de parcelamento anteriormente assumido e não cumprido, consolidado 

e reparcelado no presente REGULARIZA AQUIDAUANA/MS /MS.  

§ 3º. A correção monetária será realizada com base no índice de correção dos tributos municipais previsto em Lei Municipal.  

Art. 15. O contribuinte será excluído do REGULARIZA AQUIDAUANA/MS /MS diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  

I – Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei Complementar; 

II – Prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair irregularmente débitos;  

III - Inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas, relativamente a qualquer tributo abrangido pelo REGULARIZA AQUIDAUANA/MS /MS, 

inclusive decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente à data de adesão. 

Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do REGULARIZA AQUIDAUANA/MS acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito 
confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante os devidos acréscimos legais, previstos na legislação municipal vigente à época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores e, em sendo o caso, o restabelecimento da penalidade em sua integralidade, por infração fiscal 
decorrente do descumprimento de obrigações principais e/ou acessórias. 

Art. 16. No Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, constará:  

I - Identificação e assinatura do devedor ou responsável;  

II - Número da Carteira de Identidade RG e órgão expedidor, de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do devedor e/ou do responsável;  

III - Número de inscrição municipal, endereço completo, telefone e e-mail do devedor e/ou do responsável;  

IV - Origem do débito, inclusive juros, multas e quaisquer outros acréscimos que deram origem a dívida;  

V - Valor total da dívida;  

VI - Número de parcelas concedidas;  

VII - Valor de cada parcela;  

VIII - Normas pertinentes ao parcelamento efetuado;  

IX - Valor dos descontos concedidos, dos juros de mora, da multa por infração e da multa de mora. 

Parágrafo único. O requerimento e o Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento devem ser firmados pelo contribuinte ou 
mandatário com procuração com poderes específicos para tanto, e ser instruído com cópia dos seguintes documentos:  

I – Pessoa Física: RG, CPF e Comprovante de endereço do contribuinte aderente; 

II – Pessoa Jurídica: Contrato Social atualizado, RG, CPF e Comprovante de endereço do representante legal.  

CAPÍTULO IV 

Das fases e cobrança de créditos tributários e não tributários no âmbito municipal 

 

Art. 17. Para fins de cobrança e reconhecimento da dívida pelo devedor, o contribuinte que aderir ao REGULARIZA AQUIDAUANA/MS deverá 

assinar termo de confissão e reconhecimento de dívida, podendo este termo valer de garantia para fins de promoção da execução  fiscal judicial, 
conforme o caso. 

§ 1º. A recusa da assinatura ao termo de que trata o caput deste artigo implica na impossibilidade de adesão ao Programa.  

§ 2º. Todos os termos serão dirigidos aos responsáveis pelo débito, nos termos da lei, bem como certificarão o prazo para pagamento ou 
manifestação do devedor sobre a sua dívida, inclusive com o aviso de inscrição da dívida ativa, quando for o caso.  

§ 3º. Após a assinatura do termo, os créditos tributários e não tributários, inscritos na dívida ativa ou não, estarão aptos a serem exigidos pelo 

município por todos os meios legais admitidos em direito, inclusive para fins de cumprimento da Resolução de nº 547/2024 do Conselho Nacional 
de Justiça. 
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Art. 18. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a protestar, extrajudicialmente, independentemente de seu valor e sem prévio depósito de 
emolumentos, custas ou qualquer despesa para o município, as Certidões de Dívida Ativa (CDA) dos créditos tributários e não-tributários do 
Município, reconhecidos e não pagos pelo contribuinte durante a vigência do Programa Regulariza Aquidauana/MS.  

§ 1º. A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar não afasta a incidência de atualização monetária e juros de mora, nem e lide a 

exigência de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando prevista em Lei. 

§ 2º. A existência de processo de execução fiscal em desfavor do devedor, não impede que o município efetue o protesto desses crédi tos, com os 
valores devidamente atualizados. 

§ 3º. O Município buscará a resolução das demandas preferencialmente de forma extrajudicial, devendo propor as execuções fiscais apenas nos 
casos já consolidados na dívida ativa municipal. 

§ 4°. Constitui obrigação acessória do contribuinte manter o cadastro de informações pessoais e patrimoniais atualizados perante a banco de 

dados da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 19. Nos termos da Lei Complementar Federal de nº 208/2024, o protesto em cartório da dívida pública municipal interrompe o prazo 
prescricional, para fins de promoção de ação de cobrança de crédito tributário. 

Art. 20. Os pagamentos dos valores devidos pelo protesto das Certidões de Dívida Ativa (CDA) expedidas pela Fazenda Pública correrão por 
conta dos contribuintes inadimplentes, cabendo a eles também a comprovação da quitação de débito, junto ao município, para fi ns de 
cancelamento do protesto.  

Parágrafo único. Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da dívida, com o recolhimento de todas as taxas e 
demais encargos cabíveis.  

Art. 21. Nos termos desta Lei Complementar o contribuinte que fizer a adesão ao Programa REGULARIZA AQUIDAUANA/MS, nos termos da 

Resolução de nº 547/2024 do Conselho Nacional de Justiça, será submetido à três fases de cobranças de créditos tributários e não tributários, 
sendo elas:  

I – Fase administrativa;  

II – Protesto da dívida;  

III – Cobrança Judicial. 

Art. 22. Na fase administrativa o contribuinte será notificado de seus débitos junto ao fisco municipal e terá o prazo de até 90 (noventa) dias para 

comparecer ao setor de fiscalização e tributos e aderir ao Programa REGULARIZA AQUIDAUANA/MS, nos termos desta Lei.  

§ 1º. A notificação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita via postal, por carta registrada, por ato fiscal (notificação de cobrança 
amigável), por meio eletrônico, e-mail, aplicativo de mensagens, por edital ou por qualquer outro meio, desde que garantida a ciência do devedor 

sobre a sua dívida.  

§ 2º. A recusa do recebimento da notificação pelo devedor, não se constitui em impossibilidade da ciência da dívida, podendo o agente municipal 
certificar esta recusa no ato da notificação. 

§ 3º. Todas as notificações serão dirigidas aos responsáveis pelo débito, nos termos da lei, bem como certificarão o prazo para adesão ao 
Programa de que trata esta Lei.  

§ 4º. Quando se tratar de notificação por meio eletrônico ou qualquer outro meio que implique em ato de reconhecimento exclusivo do  devedor, o 

Município poderá certificar a sua ciência mediante a leitura da mensagem ou informações encaminhadas ao jurisdicionado.  

§ 5º. Após a notificação, os créditos tributários e não tributários, inscritos na dívida ativa ou não, estarão aptos a serem exigidos pelo Município por 
todos os meios legais admitidos em direito, inclusive para fins de cumprimento da Resolução de nº 547/2024 do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 23. Após, transcorrido o prazo da notificação para adesão ao Programa REGULARIZA AQUIDAUANA/MS, não tendo o contribuinte 
comparecido ao setor de fiscalização e tributos para a regularização de seus débitos junto ao fisco municipal, serão os débitos remetidos aos 
seguintes órgãos:  

I - Cartórios de Registros e de Protestos, desta e de outras comarcas;  

II - Órgãos de Proteção ao Crédito entre os quais: SPC, SERASA. 

§ 1º. Os Cartórios de Registros e de Protestos deverão realizar a cobrança dos débitos municipais, nos termos desta lei, observadas  as 

disposições de seus regimentos, de modo que, o não pagamento da dívida ensejará no protesto em nome do devedor, inclusive concedendo os 
descontos previstos nesta Lei e parcelamento se for o caso. 

§ 2º. Os órgãos de Proteção ao Crédito deverão realizar a cobrança dos débitos municipais, nos termos desta lei, observadas as disposições de 

seus regimentos, de modo que, o não pagamento da dívida ensejará na negativação do nome devedor e na inscrição de seu nome no rol de 
inadimplentes.  

§ 3º. O Protesto em cartório e a negativação do nome do devedor somente serão retirados após o pagamento total da dívida, com o rec olhimento 

de todas as taxas e demais encargos cabíveis.  

§ 4º. Caso o contribuinte decida pela adesão aos descontos e parcelamento dos créditos tributários, o setor Tributário fará a suspensão da 
cobrança nos órgãos mencionados no caput deste artigo. 

Art. 24. Transcorrido 30 (trinta) dias desde o início da fase do protesto, sem que o devedor tenha quitado sua dívida, o Município de 
Aquidauana/MS dará início à fase de cobrança judicial.  

Art. 25. Na fase de cobrança judicial a dívida será remetida à Procuradoria Jurídica do município que deverá ingressar com a execução fiscal ou 

ação judicial competente para a garantia do débito.  
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§ 1º. A ação judicial ou execução fiscal deverá ser intentada juntamente com cópia de todos os documentos e atos da primeira e segunda fase de 
cobrança de que trata esta lei, para fins de cumprimento da Resolução de nº 547/2024 do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º. A ação judicial ou execução fiscal será promovida em desfavor do devedor, independentemente da existência de Protesto em cartório e/ou da 
negativação de seu nome.  

§ 3º. A ação judicial ou execução fiscal será promovida nos termos da legislação própria. 

Art. 26. Pode ser dispensada a exigência do protesto extrajudicial de dívida municipal, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras, conforme 
análise do juiz no caso concreto: 

I – Comunicação da inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros relativos a consumidores (PROCON) e aos 
serviços de proteção ao crédito e congêneres (SERASA); 

II – Existência da averbação, inclusive por meio eletrônico, da certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos  sujeitos a arresto 

ou penhora; ou 

III – Indicação, no ato de ajuizamento da execução fiscal, de bens ou direitos penhoráveis de titularidade do executado.  

CAPÍTULO V 

Da celebração de convênios para cobrança de dívidas municipais 

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com os Cartórios de Registros e de Protestos, desta e de outras 
comarcas, com os órgãos da Administração Pública Estadual e Federal e com os órgãos de Proteção ao Crédito entre os quais: SPC, SERASA, 

CADIN, visando à garantia do recebimento da dívida pública municipal.  

Art. 28. O convênio firmado entre o Poder Público Municipal e os demais órgãos de cobrança deverão dispor sobre as condições para a ex igência 
municipal, para o registro dos protestos de Certidões de Dívida Ativa – CDA expedidas pela Fazenda Pública Municipal e dos respectivos atos a 

serem realizados, observado o disposto em Legislação Federal e Estadual.  

Art. 29. Com o inadimplemento do crédito tributário e não tributário, reconhecidos e não pagos pelo contribuinte durante a vigência do Programa 
Regulariza Aquidauana/MS, fica autorizada a inscrição do devedor em qualquer cadastro informativo dos órgãos de proteção de c rédito, podendo 

o município:  

I – Oficiar o Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN/MS e as entidades correlatas dos demais entes da federação, mencionando sobre a 
inscrição em dívida ativa e possíveis constrições da dívida municipal em desfavor do devedor;  

II - Oficiar ao Cartório de Registro de Imóveis e demais cartórios desta e de outras comarcas, se necessário, mencionando sobre a inscrição em 
dívida ativa e possíveis constrições da dívida municipal em desfavor do devedor;  

III – Proceder com a cobrança bancária;  

IV - Firmar convênios com outros entes da Federação para eficiência na cobrança;  

V - Utilizar mecanismos de dados de informática para implementar a eficiência na arrecadação, diminuição da inadimplência e eficiência nas 
execuções;  

VI - Realizar outras providências previstas na legislação tributária, municipal ou processual.  

 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo não obstam a execução dos créditos inscritos em dívida ativa, por meio da Lei Federal de 

Execução Fiscal, nem as garantias previstas nos artigos 183 a 193, do Código Tributário Nacional (Lei Federal n° 5.172/66).  

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Art. 30. Não haverá aplicação de penalidades e multa pelo descumprimento da obrigação principal sobre os débitos não lançados, declarados 
espontaneamente, por ocasião da adesão. 

Art. 31. Os descontos concedidos por esta Lei Complementar não conferem quaisquer direitos à restituição, no todo ou em parte, de importância já 

pagas, a qualquer título, antes do início de sua vigência.  

Art. 32. O Poder Executivo, em casos excepcionais, fica autorizado a promover o agrupamento de débitos de qualquer natureza, inscritos  em 
dívida ativa, ajuizado ou não, com exigibilidade suspensa ou não, de um mesmo proprietário de diversas inscrições imobiliárias em uma única 

inscrição imobiliária. 

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará por decreto no que couber, a presente Lei Complementar.  

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 29 DE JANEIRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

CATHARINE MARQUES MACEDO 
Procuradora Jurídica do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE NOVAÇÃO E CONFISSÃO DE DÍVIDA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL COM COMPROMISSO DE PAGAMENTO – REGULARIZA 
AQUIDAUANA/MS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n 03.452.299/0001-03, com sede na Rua Luiz da 

Costa Gomes, 711 - Cidade Nova - 79200-000 nesta cidade e Comarca de Aquidauana/MS, neste ato representado pelo Chefe de Fiscalização de 
Tributos Municipal, que este subscreve, vem por meio deste, firmar o compromisso de pagamento de débito, com base nas clausulas abaixo 
descritas:  

REQUERENTE: Nome completo, estado civil, profissão, nacionalidade, RG, CPF, endereço completo.  

IMÓVEL: Descrição completa do imóvel, matrícula, inscrição municipal, endereço completo e demais dados de identificação.  

Dados do débito 

Origem:  

Valor original:                                  Juros:                           Multa:  

Correção monetária:                                        Penalidades:                                             

 

O Contribuinte acima identificado, requer o parcelamento dos débitos do imóvel junto à Prefeitura Municipal acima discriminados nos termos do 

parcelamento abaixo:  

 

Dados do Parcelamento 

Valor repactuado:                             

Data:                                      Número do Cadastro:             

Número de Parcelas:                          

Modalidade: (especificar parcelas e descontos) 

Entrada: (valor e data) 

Vencimentos subsequentes: (especificar os valores e datas) 

O Requerente declara, outrossim, estar ciente de que o presente pedido importa:  

a) Em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 354 do código de Processo Civil;  

b) Em novação da dívida municipal nos termos do artigo 360, inciso I do Código Civil;  

c) O não pagamento de 03 (três) prestações consecutivas implicará o cancelamento automático do parcelamento, independente de prévio aviso ou 
notificação, não podendo reparcelar tal dívida, promovendo-se de imediato a inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa, para imediata cobrança 
executiva, na forma administrativa ou judicial. 

CLAUSULA 1ª: O Município de Aquidauana/MS reconhece neste o direito de parcelamento de valores em favor do(a) requerente Nome completo, 
estado civil, profissão, nacionalidade, RG, CPF, endereço completo com relação ao imóvel Descrição completa do imóvel, matrícula, inscrição 
municipal, endereço completo e demais dados de identificação. 

CLAUSULA 2ª: O crédito a ser pago a este Município perfaz a monta de R$ XXX (xxx) e será pago em XX (xxx) parcelas fixas, mensais e 
consecutivas de R$ XXX (xxx), cada.  

CLAUSULA 3ª: O pagamento terá início na data de assinatura deste termo e tem o término previsto para a correspondência exata de XX (xxx) 

meses, devendo todas as parcelas serem pagas para fins de recebimento do termo de quitação e transferência do imóvel.  

CLAUSULA 4ª: Não serão tolerados atrasos ou pagamentos efetuados fora do prazo estipulado neste termo, sendo que, o não pagamento de 03 
(três) das parcelas aqui assumidas, na data avençada, caracterizará o descumprimento deste termo, podendo o saldo remanescente do débito ser 

exigido pelo município de imediato, sem o prejuízo de correção e atualização monetária, aplicação de juros legais e ainda a aplicação das sanções 
e dos valores (honorários advocatícios e custas processuais) incidentes.  

CLAUSULA 5ª:  O(a) Requerente confirma os valores do débito e a forma do pagamento a ser realizado por este município, bem como declara o 

recebimento de cópia deste compromisso de pagamento, com total ciência e aceite dos termos nele contidos.  

CLAUSULA 6ª: Para que surtam os seus efeitos, legais e jurídicos, firmam as partes o presente compromisso de pagamento, que lido e descrito, é 
assinado pelo Chefe de Fiscalização de Tributos e pelo(a) Requerente, em duas vias de igual teor.  

Aquidauana/MS, XX de xxxxxxxxxxx de 2025. 

___________________________                                      _______________________ 

         CPF nº XXX                                                              Chefe do Setor de Tributos 

                                                                                                    Matrícula nº XXX 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 163/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, TATIANE CORDOVA, no cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da EM Erso Gomes, Símbolo CPM-1, com 40 
h/a, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de janeiro de 2025, em conformidade com a CI nº 

31/2025/NPCRH/SEMED de 27 de janeiro de 2025.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana   

PORTARIA N.º 165/2025   

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 115, da Lei Municipal nº 011, de 09/01/2009,    

R E S O L V E:  

Retificar a Portaria nº 125, de 21/01/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com a CI n° 28/2025/NPCRH/SEMED de 
27 de janeiro de 2025: 

Revogar, a partir de 01/02/2025 a Portaria nº 1.350, de 17/10/2024, que concedeu elevação de 10 h/a, ao(a) servidor(a) ANA FÁBIA 

DAMASCENO SILVA BRUNET, matrícula 52423, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação,  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana   

PORTARIA N.º 166/2025  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,    

R E S O L V E:  

Alterar a lotação do(a) servidor(a) PETRONIO HOTA JUNIOR, matrícula 13.661, do Gabinete do Prefeito/Fundação do Desporto do Município de 

Aquidauana- FEMA, para a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 
021/2025/GAB/FEMA de 21/01/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana   

PORTARIA N.º 167/2025  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,    

R E S O L V E:  

Alterar a lotação do(a) servidor(a) RENAN CANDIDO DUARTE, matrícula 14.192, Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de 
Educação, para o Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 27/2025/GAB/SEMED de 27/01/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana   
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PORTARIA N.º 168/2025   

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,    

R E S O L V E:  

Exonerar, ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Produção, com validade a partir de 20 de janeiro de 2025, em conformidade com a CI nº 013/2025/SEMP, de 
24/01/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana   

PORTARIA N.º 169/2025   

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,    

R E S O L V E:  

Exonerar, a pedido, MARIELY QUEIROZ MARTINEZ, do cargo de provimento em comissão de Diretora de Núcleo, Símbolo DGA-07, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, com validade a partir de 30 de janeiro de 2025, em conformidade com a CI nº 
110/2025/PLANEJAMENTO, de 27/01/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.  

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana   
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 16/01/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ):  FERNANDA ARRIGUCCI RIBEIRO LTDA.   

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, na Saúde do 
Trabalhador como Médico clínico , para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

totalizando 20 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 8.250,00 (Oito mil, Duzentos  e cinquenta reais), por 20 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA – Secretária Municipal de Aquidauana e 
FERNANDA ARRIGUCCI RIBEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

OBJETO: Aquisição de ar-condicionado para atender secretaria de Educação- tipo Split. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 35.982,80 (Trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 1.011 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550 144 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 27/01/2025 até 26/01/2026 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Glaúcia da Cruz Adegas  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Glaúcia da Cruz Adegas e Max 

Sander Silva Almeida.   
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: C. A. PADILHA & CIA LTDA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação do Contrato Administrativo n. º 011/2023, 

cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de veículos, para atender serviços de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2023 a contar de 18/01/2025 e término em 17/01/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 200.900,00 (duzentos mil e novecentos reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 602.700,00 (seiscentos e dois mil, setecentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2024. 

ASSINANTE: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: C.A PADILHA & CIA LTDA- EPP – Rep. Carlos Alberto Padilha. 

TORNAR SEM EFEITO diante o princípio de autotutela a Publicação do Termo de Homologação, (Pregão Eletrônico N° 55/2024 - Processo 
Administrativo Nº 203/2024), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana, Ano XII, Edição nº 2.573, segunda-feira, 20 de 

janeiro de 2025, páginas 6 a 10, onde por um lapso foi enviado erroneamente o arquivo para publicação. 

Aquidauana/MS, 30 de janeiro de 2025. 

Bruna Xavier Coelho 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA – Nº 04/2025 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS, DE 02/01/2025, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, ANO X, EDIÇÃO Nº 2.578, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2025, DA PÁGINA 38, POR ERRO MERAMENTE 

MATERIAL. 
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OUTROS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 (CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS Nº 

001/2023) 

ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 46/2023 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 

doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo o Sr. Youssef 
Saliba, portador do RG n.º 028.013 - SEJUSP/MS e CPF n.º 238.421.301-53, neste ato Gestor do Presente Termo de Credenciamento e o Sr.(a) 
ALDELINO DE GAMA DE ARRUDA, portador do RG nº 1053040 SSP/MS, CPF nº 9858.615.301-06, estabelecido(a) na Rua Mario 

 Guerreiro 1680 Vila São Pedro em Aquidauana/MS, CEP 79200-000, representante do(a) LINO E NANDO E e grupo CNPJ 
28.999.016/0001-79 (se for pessoa jurídica) doravante denominado(a) CREDENCIADO(A), resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento, no 

Edital e anexos do Credenciamento nº 01/2023 e na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios 
de direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Possível prestação, pelo CREDENCIADO(A), de serviços artísticos relacionados abaixo: 
1 –PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em apresentação Musical 
2 -  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Caso o(a) CREDENCIADO(A) seja sorteado, os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados de acordo e nos locais onde 
estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem determinados pela SECTUR, onde o CREDENCIADO compromete-se a estar 

presente, com 1 (uma) hora de antecedência e nos termos do Edital de Credenciamento nº 01/2023, sendo que a fiscalização do presente Termo 
de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, o qual no ato da Ordem de Serviço designará servidor para atuar como f iscal do evento 
no qual o CREDENCIADO(A) fora sorteado para se apresentar. O Fiscal acompanhará a execução e poderá solicitar justificativas, explicações, 

documentos, providências e quaisquer outros documentos e/ou ações do CREDENCIADO a fim de se obter o fiel cumprimento de suas obrigações 
junto ao CREDENCIADOR, inclusive acompanhando e auxiliando na prestação de contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Cultura e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em uma única parcela em até 30 dias, após o término do evento com a apresentação da Nota Fiscal ou equivalente 
emitida pelo credenciado, acompanhada de comprovação de regularidade, nos termos do Edital e anexos do Credenciamento nº 01/2023.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) por um período de 12 meses, contados à partir da assinatura do presente Termo de 

Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.2 do Edital de Credenciamento nº 

01/2023, sendo previsto que as despesas correrão ás custas da indicação orçamentária abaixo: 

 

Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

Unidade: 10.01 Fundo municipal de Cultura 

Funcional: 13.392.022 Difusão Cultural 

Projeto/Atividade: 2.074 Programa de Incentivo à Cultura Popular 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

Unidade: 10.01 Fundo municipal de Cultura 

Funcional: 13.392.022 Difusão Cultural 

Projeto/Atividade: 2.074 Programa de Incentivo à Cultura Popular 

Elemento: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de não 
cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou das condições do Edital e anexos do Credenciamento nº 01/2023. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados pelo(a) CREDENCIADO(A) não gerando qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR zelar 
pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das partes nos termos do Edital e anexos do Credenciamento nº 01/2019, 

aplicando quando cabível as sanções editalíssimas. 

7.1. São responsabilidades comuns entre as partes dentre outras: a) O bom e fiel cumprimento das cláusulas ora acordadas; b) Arcar com os 
prejuízos que por ventura uma das partes venha a ocasionar à outra por dolo, má fé, desídia ou omissão, que possa comprometer a boa execução 

do presente ajuste. 

7.1. São responsabilidades específicas do Município: a) Arcar com os pagamentos de acordo com o estipulado no presente termo e edi tal de 
credenciamento. 

7.3. São responsabilidades específicas do credenciado: a) As despesas com hospedagem e alimentação; b) Cumprir integralmente todas  as 
cláusulas deste contrato: c) Satisfazer de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto de objeto deste contrato; d) Responsabilizar-se 
por todas as despesas decorrentes da relação com seus empregados, se houver, como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações e refeições: e) Fica o CREDENCIADO obrigado ao recolhimento aos cofres públicos Municipais, do va lor 
correspondente ao ISSQN (Imposto sob Serviços de Qualquer Natureza), referente aos serviços prestados; f) Manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

Os Credenciados que incorrerem no previsto na cláusula 8.1 do presente edital, ou que descumprirem as cláusulas do presente Edital ou do 
Termo de Credenciamento, ou deixarem de comparecer ou atuar no evento total ou parcialmente, dentro do prazo previsto sem jus tificativa aceita, 

poderão sofrer (inclusive cumulativamente) as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 20% sobre valor do empenho no caso de inexecução parcial, podendo ser dobrada no caso de reincidência, a qual poderá inclusive 

ser descontada de pagamento(s) devido(s). 

III - multa de 30% sobre valor do empenho no caso de inexecução total, podendo ser dobrada no caso de reincidência, a qual poderá inclusive ser 
descontada de pagamento(s) devido(s). 

IV - Na hipótese de atraso na apresentação por culpa da credenciada, multa moratória de 2% sobre o valor do empenho por hora de atraso, a qual 
poderá inclusive ser descontada de pagamento(s) devido(s). 

V - Impedimento, por um período de até 2 (dois) anos, de participar de credenciamento(s) e/ou contratar com o Município.  

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RECISÃO 
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Constituem casos de rescisão os motivos previsto no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

A inexecução total ou parcial do contrato por parte da contratada enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 01/2023. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, 

declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas.  

Aquidauana/MS, 30 de janeiro de 2025  

____________________________  

 CREDENCIADOR 

COMISSAO DE CREDENCIAMENTO  

_______________________________ 

CREDENCIOADO(A)  

ALDELINO DE GAMA DE ARRUDA 

Testemunhas: 

________________________________  

Nome:  

RG: 

CPF: 

________________________________ 

Nome: 

RG: 

 CPF: 
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PODER LEGISLATIVO 
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